
PORTARIA Nº 267/2020. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do 
Município de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 
2.364/2017 de 29 de Agosto de 2017; RESOLVE: I - EXONERAR o Senhor 
GILMAR BERNARDES, brasileiro, inscrito no CPF nº 787.739.976-68, 
residente e domiciliado no município de Canindé, do cargo de provimento em 
comissão de Diretor Executivo de Gestão da Rede Municipal de Ensino, 
nível DEX, integrantes da estrutura organizacional da Secretaria Municipal 
de Educação nos termos do anexo II nº 2.364/2017 de 29 de Agosto de 2017; 
II – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA 
PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 30 DE JULHO DE 2020. MARIA 
DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de 
Canindé-Ceará 
 

PORTARIA Nº 268/2020. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do 
Município de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 
2.364/2017 de 29 de Agosto de 2017; RESOLVE: I – EXONERAR o 
Senhor CARLOS ALEXANDRE FERREIRA MEDEIROS, brasileiro, 
inscrito no CPF Nº 026.382.923-54, residente e domiciliado no município de 
Canindé, do cargo de provimento em comissão de DIVISÃO DE 
ACAMPANHAMENTO, Nível CD, integrante da estrutura organizacional 
da Secretaria de Educação, nos termos do anexo II nº 2.364/2017 de 29 de 
Agosto de 2017; II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 30 DE JULHO 
DE 2020. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - 
Prefeita Municipal de Canindé-Ceará 
 

PORTARIA Nº 269/2020. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do 
Município de Canindé e de conformidade com a Lei Municipal nº 2.364/2017 
de 29 de Agosto de 2017; RESOLVE: I – EXONERAR o Senhor 
VICENTE VICTOR DE PAIVA UCHOA, brasileiro, inscrito no CPF nº 
074.533.723-64, residente e domiciliado no município de Canindé, do cargo 
de provimento em comissão de COORDENAÇÃO DE PLANEJAMENTO 
E GESTÃO ESTRATÉGICA, nível COORD, integrantes da estrutura 
organizacional da Secretaria Chefia de Gabinete, nos termos do anexo II nº 
2.364/2017 de 29 de Agosto de 2017; II – Esta portaria entra em vigor na data 
de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 
30 DE JULHO DE 2020. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé/CE 
 

PORTARIA Nº 270/2020. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do 
Município de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 
1.190/92 de 23 de Janeiro de 1.992; CONSIDERANDO o disposto no Pacto 
de Cooperação assinado entre o Município de Canindé/CE e o Tribunal 
Regional Eleitoral do Estado do Ceará, 33ª Zona Eleitoral (TRE/CE), assinado 
no dia 27 de março de 2017 e publicado no Diário de Justiça Eletrônico nº 60 
no dia 29 de março de 2017 e a solicitação feita através do ofício nº 
1163/2020, do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Ceará, 33ª Zona 
Eleitoral (TRE/CE)  datado de 06 de Julho de 2020. RESOLVE: Art. 1º – 
AUTORIZAR RENOVAR A CESSÃO do servidor municipal, Eliandro 
Pereira Silva, Agente Administrativo, lotada junto à Secretaria Chefia e 
Gabinete, sob matrícula funcional nº 5013, portador do RG nº 200201591454 
SSP/CE, e CPF nº 023.604.683-75, para exercer suas atividades junto ao 
Tribunal Regional Eleitoral, Cartório da 33ª Zona Eleitoral em Canindé-CE, 
no período de 04/07/2020 a 03/07/2021, na forma do Termo de Cooperação 
firmado entre o Município de Canindé e o Tribunal Regional Eleitoral. Art. 2º 
– Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DA  

	

DECRETO Nº 036/2020, DE 30 DE JULHO DE 2020. EMENTA: dispõe 
sobre situação anormal, caracterizada como situação de emergência, no 
âmbito do município de Canindé, afetado pela estiagem (COBRADE 14110), 
e dá outras providências. A Excelentíssima Senhora MARIA DO ROZÁRIO 
ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do 
Ceará, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, e pelo inciso VI do artigo 8º da Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril 
de 2012. CONSIDERANDO, que a população das Zonas Rural e Urbana do 
município de Canindé, encontra-se totalmente vulnerável nos períodos de 
estiagem pela que se iniciam após a quadra chuvosa, nos períodos de junho a 
janeiro do ano seguinte; CONSIDERANDO que a 90% da zona rural não possui 
mananciais hídricos com água potável para o consumo humano de suas 
populações; CONSIDERANDO a insuficiência de programas de convivência 
com o semi-árido tornando a população rural dependente do programa de 
Operação Carro Pipa em todos os períodos pós quadra chuvosa; 
CONSIDERANDO, ainda a necessidade de manter o Município em condições 
aptas a promover ações e implementar respostas rápidas e urgentes ao clamor 
social, seja através da execução de ações, seja através da realização de 
contratações das que se fizerem necessárias conforme planejamento prévio, bem 
como, de ações outras que não podem ser previstas; CONSIDERANDO, que o 
parecer 01/2020 da Diretoria de Proteção e Defesa Civil do Município de 
Canindé, relatando a ocorrência desse desastre é favorável à declaração da 
situação de emergência neste município; CONSIDERANDO, o exaurimento 
hídrico, que afeta mais de 60% da população da zona rural; CONSIDERANDO, 
a insuficiência de cisternas e poços profundos com dessalinizadores, visto a 
grande demanda desses programas sociais em nosso Município; 
CONSIDERANDO, que o programa Operação Pipa é de extrema necessidade 
e que sua permanência é de vital importância para as famílias que moram em 
nossa Zona Rural, dada a insuficiência hídrica nos mananciais e reservatórios da 
zona rural; CONSIDERANDO o parecer técnico do SAAE em 2020 que 
comunica que mesmo com o Açude São Mateus em sua capacidade máxima é 
insuficiente para a captação de água do Operação Pipa para a população rural, 
sendo suficiente somente para o abastecimento urbano da sede. DECRETA: Art. 
1º - Fica declarada a existência de situação anormal, provocada pela estiagem, 
desastre crônico, gradual e previsível, caracterizada como SITUAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA, nas áreas dos Distritos do Município de Canindé, incluindo o 
Canindé Rural, contidas no Formulário de Informação de Desastre – FIDE e 
demais documentos anexos a este Decreto, em virtude do desastre classificado e 
codificado como estiagem, pelo prazo de 180 (cento e oitenta dias), a contar da 
publicação do presente Decreto. Art. 2º - Autoriza-se a mobilização de todos os 
órgãos municipais para atuarem sob a coordenação da Diretoria de Proteção e 
Defesa Civil do Município, nas ações de resposta ao desastre e reabilitação do 
cenário e reconstrução.  Art. 3º - Com base no Inciso IV do artigo 24 da Lei nº 
8.666 de 21.06.1993, sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LC 101/2000), ficam dispensados de licitação os contratos de aquisição 
de bens necessários às atividades de resposta ao desastre, de prestação de serviços 
e de obras relacionadas com a reabilitação dos cenários dos desastres, desde que 
possam ser concluídas no prazo máximo de noventa dias consecutivos e 
ininterruptos, contados a partir da caracterização do desastre, vedada a 
prorrogação dos contratos. Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE GABINETE 
DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 30 DE JULHO 2020. MARIA 
DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de 
Canindé/CE. 

*** *** 

E R R A T A 83 
Canindé/CE, 30 de JULHO de 2020. 

ERRATA da PORTARIA Nº 251/2020 - Cujo objetivo é Exonerar o Senhor 
FRANCISCO LUCAS BARBOSA DOS SANTOS. Na ERRATA da Portaria 
nº 251/2020, publicada na página 08 do Diário Oficial Nº 314, em 02 de JULHO 
de 2020, conforme alterações no texto que se segue: ONDE SE LÊ: 02 DE 
JULHO DE 2020. LÊIA-SE: 01 DE JULHO DE 2020 DIANA CÉLIA 
ALMEIDA GOMES - Secretária-Chefe de Gabinete 
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Diana Célia Almeida Gomes 

—  SECRETÁRIA  EXECUTIVA  DE  ADMINISTRAÇÃO

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DA  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

—  PROCURADOR  GERAL  DO  MUNICÍPIO

—  CONTROLADORIA  GERAL

—  PREFEITA

—  SECRETARIA-CHEFIA  DE  GABINETE

—  VICE-PREFEITO

João Valmir Portela Leal Junior

Maria  do  Rozário  Araújo  Pedrosa  Ximenes

Jesus  Romeiro  da  Silva

Diana Célia Almeida Gomes (interino)

Maria Meirilene Ferreira Alves

— SECRETÁRIO  DE  AGRICULTURA  E RECURSOS 
HÍDRICOS

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  INFRAESTRUTURA 

José Kledeon Viana Paulino

—  SECRETÁRIA  DE  DESENVOLVIMENTO  E CONÔMICO

Maria  do  Socorro  Rocha  Bastos  Marreiro

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE

 E  TURISMO 

Edilson Rodrigues Ximenes

Antônio  Roberto  Rodrigues  Lopes

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO

Pedro Victor Moreira Feitosa

—  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE
Islayne de Fá�ma Costa Ramos

 

Deladier  Feitosa

—  PRESIDENTE  DO  SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA 

—  GERENTE  MUNICIPAL  DE  CONTRATOS  E  CONVÊNIOS

—  TESOUREIRA  MUNICIPAL 

E  ESGOTO - SAAE
Francisco  de  Sousa  Rocha

E  PATRIMÔNIO 
Rômulo  Laurenio  de  Oliveira

—  PRESIDENTE  DA  FUNDAÇÃO DE  ESPORTES, CULTURA 

—  OUVIDORA  GERAL  DO  MUNICÍPIO
Ana  Claudia Silvestre  Matos 

Ramon  Francesco  Barros  Braga

—  PRESIDENTE  DO  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA
 DO  MUNICÍPIO 
Ilane Karise Barbosa Cunha

—  PRESIDENTE  DA  COMISSÃO  DE  LICITAÇÃO 
Lia Vieira Martins

— DIRETOR EXECUTIVO  DE  COMUNICAÇÃO  E  
MARKETING

Silvio  José  Dias  Barroso

—  DIRETOR  GERAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  TRIBUTÁRIA

Francisca Darlene Abreu Coelho

Francisco  Aderir  Martins   

—  GERENTE  MUNICIPAL  DE  COMPRAS  E  MATERIAL

Norma  Suely  Sousa  Alves

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  SEGURANÇA  PÚBLICA 
E  TRÂNSITO
Francisco Gean Gomes da Silva

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO  E  FINANÇAS
Carlos Eduardo Dias Silva
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PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 30 DE JULHO DE 2020. MARIA DO 
ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé-
Ceará 

	 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO
GABINETE DA PREFEITA. ATO Nº 19/2020 DE 17 DE JULHO DE 
2.020. Maria do Rozário Araújo Pedrosa Ximenes, Prefeita Municipal de 
Canindé, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 123 da Lei 
Orgânica do Município de Canindé. RESOLVE:  Art. 1° - Aposentar, 
SOCORRO JAQUELINE DE SOUZA SANTOS, brasileira, viúva, filha de 
Francisco Souza Lima e Maria Mendes de Souza, nascida em 01/05/1968 
(primeiro de maio de mil novecentos sessenta e oito), cadastrada no PASEP sob 
n° 1.704.680.253-8, CPF nº. 464.607.483-49, admitida no serviço Público 
Municipal em 15.04.1991 inscrita com a matrícula nº 537 exerce o cargo de 
professora de educação básica 2-14, lotada na Secretaria de Educação Infantil e 
Fundamental do Município de Canindé. Tomando por base - Art. 6º EC 41/2003 
c/c art. 2º EC 47/2005, Lei Municipal nº 1.918/2006, que estabeleceu o Regime 
Próprio da Previdência Municipal, e art. 71 da Lei 1.190/92 de 23/01/1992, que 
institui o Regime Jurídico Único do Servidor Público de Canindé, bem como o 
art. 64 da Lei 2.069/2008, que instituiu o Plano de Cargos e Carreiras do 
Magistério Municipal de Canindé, e demais legislação pertinente. Na 
modalidade, voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos 
integrais, salário fixado no valor mensal de R$ 6.680,37 (Seis mil seiscentos e 
oitenta reais e trinta e sete centavos). 
Especificado da seguinte forma:                                                           Integral                                                    

Vencimentos base R$      4.337,91 
Ats 29% R$      1.257,99             
Desempenho 15% R$         650,68 
GIP 10%  R$         433,79 
Total: R$      6.680,37 

Art. 2° - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se às 
disposições em contrário. Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 17 Julho de 2.020. Maria do 
Rozário Araújo Pedrosa Ximenes - Prefeita Municipal, Ilane Karise 
Barbosa Cunha                                                Presidente – IPMC 

GABINETE DA PREFEITA ATO Nº 20/2020 DE 17 DE JULHO DE 2.020. 
Maria do Rozário Araújo Pedrosa Ximenes, Prefeita Municipal de Canindé, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 123 da Lei Orgânica do 
Município de Canindé. RESOLVE:  Art. 1° - Conceder pensão previdenciária, 
fundamentado no art. 40, § 7º, inciso II, da Constituição Federal, bem como 
Emenda Constitucional nº 41/03 e da Lei 1.190/92, que instituiu o Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais de Canindé e Lei 
1.918/2006, que instituiu o Instituto de Previdência do Município de Canindé, e 
demais legislação pertinentes. Para Sra. MARIA LUCIA MENEZES DOS 
SANTOS, cpf 168.054.293-15 na condição de dependente, cônjuge do ex-
segurado, Sr. EDIVALDO CUSTODIO DOS SANTOS, cpf 118.452.363-00, 
inscrito sob matricula nº 110, era ocupante do cargo de Vigia, lotado na 
Secretaria de Saúde do Município de Canindé, falecido em 29.05.2019. 
Conceder a pensão a partir de 29 de maio de 2.020, sendo o total dos proventos 
fixados no valor mensal de R$ 1.598,85 (Um mil, quinhentos e noventa e oito 
reais e oitenta e cinco centavos).  

Vencimentos: R$     1.045,00 

Ats 13% R$        135,85 

GITQ 40% R$        418,00 

Total: R$     1.598,85 

Art. 2° - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se às 
disposições em contrário. Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 17 de Julho de 2.020. Maria 
do Rozário Araújo Pedrosa Ximenes - Prefeita Municipal, Ilane Karise 
Barbosa Cunha - Presidente – IPMC 

 
SEC. DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 326/2020. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conforme Portaria Nº 205/2020, de 04 de maio de 2020, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 
23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 19 de 
JUNHO de 2020, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO NAILTON 
FERREIRA LIMA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 
10/03/2010, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem 
direito, relativo ao período aquisitivo 2018/2019. CONSIDERAND0 o Ofício  
 

Nº 067/2020-SEINFRA, expedido pela Secretaria à qual o Servidor está lotado 
e que encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias 
de férias ao (a) servidor (a) FRANCISCO NAILTON FERREIRA LIMA, 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO,
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, pretendendo gozá-las no 
período de 20/07/2020 a 18/08/2020. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 
03 de JULHO de 2020. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 328/2020. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais, conforme Portaria Nº 205/2020, de 
04 de maio de 2020, e de acordo com o Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 
1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.  RESOLVE, averbar o tempo de serviço 
da servidora EVANIETA BARROS PEREIRA, Professor, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
ARATUBA-CE, serviço prestado no período de 09.01.1984 a 30.10.1986, e 
junto à  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ, nos períodos: 22.08.1991 a 22.02.1994 (1º), 01.03.1994 a 
05.10.1994 (2º), 03.03.1998 a 30.04.1998 (3º) 01.07.1999 a 30.12.1999 (4º) e 
30.10.2001 a 30.06.2020 (5º) totalizando 2.348 (dois mil, trezentos e quarenta 
e oito) dias, correspondendo a 06 (seis) anos, 05 (cinco) meses e 08 (oito) dias, 
de efetiva prestação de serviço, conforme o Ofício nº 52/2020-IPMC, de autoria 
do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 06 de JULHO de 2020. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 329/2020. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 205/2020, de 
04 de maio de 2020, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o 
Requerimento datado de 01 de JULHO de 2020, no qual o (a) servidor (a) 
AFONSO CELSO ARAGÃO CHAVES, VIGIA, admitido (a) em 
19/10/2001, lotado (a) no (a) SECRETARIA CHEFIA DE GABINETE 
(CEDIDO AO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL/FÓRUM LOCAL), 
solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, 
relativo ao período aquisitivo 2018/2019. CONSIDERAND0 o Ofício Nº 
0511/2020, expedido pelo orgão   ao qual o Servidor está cedido, e que 
encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de 
férias ao (a) servidor (a) AFONSO CELSO ARAGÃO CHAVES, VIGIA, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA CHEFIA DE GABINETE, pretendendo 
gozá-las no período de 01/07/2020 a 30/07/2020. CERTIFIQUE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CANINDÉ, em 07 de JULHO de 2020. MARIA MEIRILENE 
FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 330/2020. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 205/2020, de 
04 de maio de 2020, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o 
Requerimento datado de 07 de JULHO de 2020, no qual o (a) servidor (a) 
MARCOS AURÉLIO VIEIRA MARREIRO, FISCAL, admitido (a) em 
01/12/1994, lotado (a) no (a) SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias 
regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2018/2019. R E 
S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) MARCOS 
AURÉLIO VIEIRA MARREIRO, FISCAL, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, pretendendo gozá-las no período de 01/08/2020 a 30/08/2020. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 07 de JULHO de 2020. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
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PORTARIA Nº 331/2020. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conforme Portaria Nº 205/2020, de 04 de maio de 2020, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 
de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 08 de 
JULHO de 2020, no qual o (a) servidor (a) MARIA DAS DORES SOUSA 
FERREIRA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 
01/12/2001, lotado (a) no (a) SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias 
regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2018/2019. R E S 
O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) MARIA DAS 
DORES SOUSA FERREIRA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado 
(a) no (a) SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, pretendendo gozá-las no período de 13/07/2020 a 11/08/2020. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 08 de JULHO de 2020. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 332/2020. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conforme Portaria Nº 205/2020, de 04 de maio de 2020, e de 
acordo a Lei Municipal Nº 1.973/06 de 10 de Novembro de 2006 e conforme a 
Lei Federal Nº 11.770/08, de 09 de Setembro de 2008. CONSIDERANDO o 
requerimento datado de 10 de MARÇO de 2020, no qual a servidora SILVANIA 
MARIA HOLANDA MOURA, PROFESSOR, lotada junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, solicita 60 (sessenta) dias de prorrogação de 
licença maternidade, a que tem direito, conforme a Lei Municipal N° 1.973/06, 
de 10 de Novembro de 2006 e em conformidade com a Lei Federal Nº 11.770/08, 
de 09 de Setembro de 2008. RESOLVE, conceder prorrogação de licença 
maternidade, à servidora SILVANIA MARIA HOLANDA MOURA, 
PROFESSOR, lotada no SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a 
partir do período de 07/07/2020 a 04/09/2020. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-
SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 
em 09 de JULHO de 2020. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 333/2020. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conforme Portaria Nº 205/2020, de 04 de maio de 2020, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 
de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 09 de 
JULHO de 2020, no qual o (a) servidor (a) ORLEINE PINTO DE MELO, 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 02/05/1995, lotado (a) 
no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, solicita 
30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao 
período aquisitivo 2019/2020. CONSIDERAND0 o Ofício Nº 105/2020-SMAS, 
expedido pela Secretaria à qual a Servidora está lotada e que encaminha o evento 
férias. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) 
ORLEINE PINTO DE MELO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado 
(a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
pretendendo gozá-las no período de 10/08/2020 a 08/09/2020. CERTIFIQUE-
SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CANINDÉ, em 09 de JULHO de 2020. MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 334/2020. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conforme Portaria Nº 205/2020, de 04 de maio de 2020, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 
de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 08 de 
JULHO de 2020, no qual o (a) servidor (a) EDIVANIA DE SOUSA FARIAS, 
EDUCADOR SOCIAL, admitido (a) em 24/02/2011, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, solicita 15 
(QUINZE) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2018/2019. CONSIDERAND0 o Ofício Nº 104/2020-SMAS, 
expedido pela Secretaria à qual a Servidora está lotada e que encaminha o evento 
férias. R E S O L V E, conceder 15 (QUINZE) dias de férias ao (a) servidor (a) 
EDIVANIA DE SOUSA FARIAS, EDUCADOR SOCIAL, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, pretendendo  
 

gozá-las no período de 20/07/2020 a 03/08/2020. CERTIFIQUE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CANINDÉ, em 09 de JULHO de 2020. MARIA MEIRILENE 
FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 377/2020. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MEIRILENE FERREIRA ALVES, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria Nº 205/2020, de 04 
de maio de 2020, e de acordo com o CAPÍTULO VI, ART. 119, INCISO III, 
do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92 de 23 de janeiro de 1992.    
CONSIDERANDO o Requerimento datado de 06 de JULHO de 2020, no qual 
o (a) Servidor (a) MARIA DO SOCORRO GOMES GONÇALVES, 
INSPETOR 2ª CLASSE, lotado (a) junto à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, solicita 08 (OITO) dias de 
Licença por Falecimento de Pessoa da Família (FILHO).  R E S O L V E, 
conceder, 08 (OITO) dias de Licença por Falecimento de Pessoa da Família 
(FILHO), ao (a) servidor (a) MARIA DO SOCORRO GOMES 
GONÇALVES, INSPETOR 2ª CLASSE, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, no período de 
06/07/2020 a 13/07/2020. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 17 de JULHO 
de 2020. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária 
Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 385/2020. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 205/2020, de 
04 de maio de 2020, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o 
Requerimento datado de 09 de JULHO de 2020, no qual o (a) servidor (a) 
ANTONIO DOS SANTOS CUNHA, AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, admitido (a) em 02/06/2008, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO,
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, solicita 30 (TRINTA) 
dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2018/2019. CONSIDERANDO o Ofício Nº 079/2020-SEINFRA, expedido 
pela Secretaria à qual o servidor está lotado, e que encaminha o evento férias. 
R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) 
ANTONIO DOS SANTOS CUNHA, AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS, pretendendo gozá-las no período de 03/08/2020 a 01/09/2020. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 17 de JULHO de 2020. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 386/2020. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 205/2020, de 
04 de maio de 2020, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o 
Requerimento datado de 09 de JULHO de 2020, no qual o (a) servidor (a) 
FRANCISCO DE ASSIS, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido 
(a) em 10/12/1980, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem 
direito, relativo ao período aquisitivo 2018/2019. CONSIDERANDO o Ofício 
Nº 079/2020-SEINFRA, expedido pela Secretaria à qual o servidor está lotado, 
e que encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias 
de férias ao (a) servidor (a) FRANCISCO DE ASSIS, AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS, pretendendo gozá-las no período de 03/08/2020 a 01/09/2020. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 17 de JULHO de 2020. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 390/2020. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA  
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ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 205/2020, de 04 
de maio de 2020, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, 
Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento 
datado de 16 de JULHO de 2020, no qual o (a) servidor (a)  
 
FRANCISCA GORETE FONSECA CRUZ, AGENTE 
ADMINISTRATIVO, admitido (a) em 02/06/1998, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem 
direito, relativo ao período aquisitivo 2019/2020. R E S O L V E, conceder 30 
(TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) FRANCISCA GORETE 
FONSECA CRUZ, AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, pretendendo gozá-las no período de 17/07/2020 a 15/08/2020. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 17 de JULHO de 2020. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 391/2020. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conforme Portaria Nº 205/2020, de 04 de maio de 2020, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 
de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 14 de 
JULHO de 2020, no qual o (a) servidor (a) ANNE CRISTIANE COSTA DE 
SOUZA, BIBLIOTECÁRIA, admitido (a) em 24/05/2011, lotado (a) no (a) 
FUNDAÇÃO DE CULTURA, ESPORTE E PATRIMÔNIO, solicita 30 
(TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2019/2020. CONSIDERANDO o Ofício Nº 079/2020-SEINFRA, 
expedido pela Fundação Pública à qual a servidor está lotada, e que encaminha o 
evento férias. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) 
servidor (a) ANNE CRISTIANE COSTA DE SOUZA, BIBLIOTECÁRIA, 
lotado (a) no (a) FUNDAÇÃO DE CULTURA, ESPORTE E PATRIMÔNIO, 
pretendendo gozá-las no período de 03/08/2020 a 01/09/2020. CERTIFIQUE-
SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CANINDÉ, em 17 de JULHO de 2020. MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 392/2020. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conforme Portaria Nº 205/2020, de 04 de maio de 2020, e de 
acordo com o Art. 114 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 
23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o requerimento datado de 20 de 
JULHO de 2020, no qual a servidora ROSIVANIA MARIA MACIEL 
MARTINS, PROFESSOR, lotada junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, solicita 120 (cento e vinte) dias de LICENÇA 
MATERNIDADE, a que tem direito, de acordo com o Art. 114, da Lei Nº 
1.190/92 de 23 de janeiro de 1992. R E S O L V E, conceder LICENÇA 
MATERNIDADE, à servidora ROSIVANIA MARIA MACIEL MARTINS, 
PROFESSOR, lotada junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, a partir de 10/07/2020 a 06/11/2020. CERTIFIQUE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, em 21 de JULHO de 2020. MARIA MEIRELENE FERREIRA 
ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 400/2020. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conforme Portaria Nº 205/2020, de 04 de maio de 2020, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 
de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 21 de 
JULHO de 2020, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO GENILSON 
VIEIRA LESSA, AUXILIAR DE TESOURARIA, admitido (a) em 
19/10/2001, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, solicita 30 
(TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2018/2019. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao 
(a) servidor (a) FRANCISCO GENILSON VIEIRA LESSA, AUXILIAR DE 
TESOURARIA, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, pretendendo gozá-
las no período de 03/08/2020 a 01/09/2020. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE- 
 

SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 
em 21 de JULHO de 2020. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 402/2020. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 205/2020, de 
04 de maio de 2020, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o 
Requerimento datado de 17 de JULHO de 2020, no qual o (a) servidor (a) 
FRANCISCO RODRIGUES GOMES, VIGIA, admitido (a) em 03/09/2001, 
lotado (a) no (a) FUNDAÇÃO DE CULTURA, ESPORTE E 
PATRIMÔNIO, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que 
tem direito, relativo ao período aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO o 
Ofício Nº 69/2020-FUNCEP, expedido pela Fundação Pública à qual o servidor 
está lotado, e que encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder 30 
(TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) FRANCISCO RODRIGUES 
GOMES, VIGIA, lotado (a) no (a) FUNDAÇÃO DE CULTURA, 
ESPORTE E PATRIMÔNIO, pretendendo gozá-las no período de 
03/08/2020 a 01/09/2020. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 23 de JULHO 
de 2020. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária 
Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 403/2020. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 205/2020, de 
04 de maio de 2020, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o 
Requerimento datado de 27 de JULHO de 2020, no qual o (a) servidor (a) 
JOSÉ FAGNER CHAVES MARTINS, VIGIA, admitido (a) em 21/01/2010, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA CHEFIA DE GABINETE (CEDIDO AO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ, 
solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, 
relativo ao período aquisitivo 2018/2019. CONSIDERANDO o Ofício Nº 
187/2020-IPMC, expedido pela Autarquia Municipal à qual o servidor está 
lotado, e que encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder 30 
(TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) JOSÉ FAGNER CHAVES 
MARTINS, VIGIA, lotado (a) no (a) SECRETARIA CHEFIA DE 
GABINETE, pretendendo gozá-las no período de 03/08/2020 a 01/09/2020. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 28 de JULHO de 2020. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 404/2020. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 205/2020, de 
04 de maio de 2020, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o 
Requerimento datado de 27 de JULHO de 2020, no qual o (a) servidor (a) 
RERISON CLAYTON MARTINS SENA, VIGIA, admitido (a) em 
02/02/2010, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que 
tem direito, relativo ao período aquisitivo 2018/2019. CONSIDERANDO o 
Ofício Nº 288/2020-SME, expedido pela Secretaria Municipal à qual o servidor 
está lotado, e que encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder 30 
(TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) RERISON CLAYTON 
MARTINS SENA, VIGIA, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, pretendendo gozá-las no período de 04/08/2020 a 
02/09/2020. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 28 de JULHO de 2020. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 405/2020. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 205/2020, de 
04 de maio de 2020, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o 
Requerimento datado de 28 de JULHO de 2020, no qual o (a) servidor (a)  
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CAROLINE LOUISE REBOUÇAS CORDEIRO, MOBILIZADOR 
SOCIAL, admitido (a) em 01/08/2006, lotado (a) no (a) SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, solicita 30 
(TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2019/2020. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao 
(a) servidor (a) CAROLINE LOUISE REBOUÇAS CORDEIRO, 
MOBILIZADOR SOCIAL, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL 
DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, pretendendo 
gozá-las no período de 02/08/2020 a 31/08/2020. CERTIFIQUE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, em 28 de JULHO de 2020. MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 406/2020. A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere a Portaria Nº 205/2020, de 04 de maio de 2020, e de acordo com 
a Lei nº 2.364, de 29 de Agosto de 2017. CONSIDERANDO o Requerimento da 
Servidora COMISSIONADA ANA IDALBA ARRUDA BARRETO, - admitida 
em 14/11/2017, na DIVISÃO DE EVENTOS E ANÁLISES, cargo vinculado à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, 
- acompanhado de atestado médico que refere LICENÇA MATERNIDADE, 
atestando, porquanto, o direito da servidora em epígrafe, a afastar-se do trabalho 
pelo prazo de 120 (CENTO E VINTE) dias.  R E S O L V E, conceder 120 
(CENTO E VINTE) dias de LICENÇA MATERNIDADE à Servidora 
COMISSIONADA ANA IDALBA ARRUDA BARRETO, lotada junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, 
a partir de 09/05/2020 a 05/09/2020. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 28 
de JULHO de 2020. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária 
Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 407/2020. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conforme Portaria Nº 205/2020, de 04 de maio de 2020, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 
de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 28 de 
JULHO de 2020, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO MARDÔNIO 
ALVES ABREU, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 
08/11/2001, lotado (a) no (a) SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, solicita 10 (DEZ) dias de suas férias 
regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2018/2019. R E S 
O L V E, conceder 10 (DEZ) dias de férias ao (a) servidor (a) FRANCISCO 
MARDÔNIO ALVES ABREU, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, pretendendo gozá-las no período de 
03/08/2020 a 12/08/2020. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 30 de JULHO 
de 2020. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva 
de Administração 
 
 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 08.006/2020, 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2020-PE-SRP, CUJO 
OBJETO É A SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO 
DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES 
PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA O SETOR DE VIGILÂNCIA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL, PARA PACIENTES COM 
DISTÚRBIOS ALIMENTARES DE INTERESSE DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE CANINDÉ – ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE ATRAVÉS DA SRA. ISLAYNE DE FÁTIMA COSTA RAMOS. 
CONTRATADA: ART MÉDICA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, COM O VALOR GLOBAL DO 
ITEM 01: R$ 108.084,96 (CENTO E OITO MIL OITENTA E QUATRO REAIS 
E NOVENTA E SEIS CENTAVOS), REPRESENTADA POR PAULO 
ROBERTO DA SILVA SEABRA. DATA ASSINATURA: 28 DE JUNHO DE 
2020. VIGÊNCIA DA ATA: 12 (DOZE) MESES.  

 ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO

A Prefeitura, por meio da Secretaria de Infraestrutura, fez entrega simbólica da 
nova iluminação com lâmpadas de LED na avenida Francisco Cordeiro Campos 
(monte). Modernas, as luminárias LED são mais eficientes, econômicas e 
duráveis. A iniciativa visa oferecer mais claridade e durabilidade, valorizando o 
espaço urbano e aumentando a percepção de segurança de moradores e visitantes, 
no período noturno. 

 

Canindé 174 Anos: A Prefeitura, por meio da Secretaria da Educação, fez 
entrega simbólica do estacionamento da escola São Francisco. Devido a 
pandemia, um ato simples, marcando o 29 de julho, data do aniversário do 
município, aconteceu na unidade escolar, ocasião em que foi entregue o 
documento de compra do imóvel que pertenceu a CNEC. 
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